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PORTARIA Nº 1.246/2019 

 
 

FAZ CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL 

 
 
 
O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
conferidas pelos artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 – Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 000079/2019. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fazer a CESSÃO do servidor GLEISSON ADÃO MARTINS CARDOSO, matricula nº 
003503, servidor efetivo ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS para o MUNICÍPIO DE COLATINA-ES, a fim de ocupar, nos 
quadros funcionais da Administração deste Município, a partir do dia 01 de fevereiro de 2019 a 
31 de dezembro de 2020.   
 
Art. 2º Caberá ao Município de Colatina, ente Requisitante, o ônus da remuneração devida ao 
servidor. 
 
Art. 3º O servidor deverá retornar ao exercício de seu cargo ao término da cessão, configurando 
falta a ausência injustificada. 
 
Art. 4º O período de estágio probatório a que o servidor está submetido ficará suspenso 
enquanto durar a presente cessão. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Itarana, 25 de janeiro de 2019. 
 
 
 

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito do Município de Itarana 


